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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N° 301/2018 

Demarcação das vagas de estacionamento 
para motocicletas na Rua Almirante 
Barroso, em frente Colégio Estadual Dano 
Vellozo. 

Senhor Presidente, 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do 
Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feita a demarcação 
das vagas de estacionamento para motocicletas na Rua Almirante Barroso, em frente 
Colégio Estadual Dano Vellozo. 

Atualmente existe somente a demarcação para o estacionamento de 
automóveis. Contudo os alunos que ali estudam e o corpo docente do colégio solicitam 
a implantação de tal demarcação próxima ao portão de entrada do Colégio Estadual 
Dano Vellozo, na Rua Almirante Barroso, a fim de que haja uma segurança e 
organização melhor. 

Diante do exposto, a fim de dinamizar o fluxo de veículos e realizar um 
melhor aproveitamento de vagas para estacionamento, se faz necessária a 
demarcação das vagas de estacionamento para motocicletas na localidade indicada. 

SALA DAS SESSÕES, 11 de abril de 2018. 

RE NA1, RÈ,IMANN 

LIDO DES.PAC— 
Sala às ses es, 	 

Cenro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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